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SIO llURENCO DA MATA·PE 
Casa Jolr Peréira de OJiveira 
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EMENDA IMPOSITIVA N•O?w -9-~b~1iiiii7;;;;:;~Giiii5.í~:;~
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~z;::JIICliii' 5.;;;;;;·:;..l_y 

·· ... /Lf1"t'· ··•..:, . . . b 2 (~,"'" ~ttacf<t_r,, faU~ esta su screve, com ass 
;:,Strn,rmbs·éfqwa:~ige :Z/:âiê,,_2JJJ}1do.,J\fgünento Interno, Art. 89-A da Lei Orgânica nº 

.· ~ . 'óÕ-~/2Ô17, "'JlfÓPÕ~a"'! -seguinte~ ~~fiífa,~)mp9sitiva ao PROJETO DE LEI Nº :, 05~2.:t··~~;): .. ~ ,:;·~/~ · 
-·- {~i_¼' •EMEND.A-IMPOSI'EJV': · 

~ : ~~r t;~, js~iJ!t&;j}i?:!(~i?f i::f P:º?!f J~t*f :~~:t:~r.1:~l 
1. Altera o Quadro de Detaln:Jmêrito,tlà Desp'esa, Ün:i_d}tle 0:2.0,6;:S~c'.rç'tiíri~ 

• ' -r;::; . :;• ,J(,'· .. "f5 _· ~- - ._ ,-!i'.:f; *~ ~'!,'~ /~ ·,.··. ~.,t:':<~,_ 

Educação, Código nº 05100 - Obras e lnstafaçú~ft·idt'!R.~vis-ã'o iPº'';p.nií:ro ~- 
Plurianual para o exercício 2018, que passa· â'"'viger:l'"çpr#.~'o§~iv;ilbres: . .n 
constantes do item 2 desta Emenda Impositiva. · · · .J · · 

j -~ '.W . 

2. Destinar o valor de R$ 6t},QOO,OO (sessenta mil reais), para Restauração e 
Adaptação do !Prédio.:·, (antiga Escola Resina Labanca] para 
implementação de uma Creche, Localizada na Rua 18 no Bairro de 

· "'-rque Capibaríbe, neste Município. 

:i:u_e, .. ~Eüe l;.~~re~Ina-i.trtpQúânda desta obra principalmente 
.m. efiãutem com quem deixa seus filhos. 
ifqu~- alocã.ção de recursos advindos da Própria Secretaria. 

Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 


